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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

KAREN COUTINHO PEREIRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.577 DE 6 DE AGOSTO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 166.336,90
(Cento e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e seis
reais e noventa centavos)   

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024,
no valor de R$ 166.336,90 (Cento e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e noventa
centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 6 de agosto de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*COM ANEXOS I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2577 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903100

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

110.400,90
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural  - LC nº 195/2022 - Art. 5º Audiovisual

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903100

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

55.936,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural  - LC nº 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura

Total da Suplementaçao 166.336,90

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2577 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

55.200,45
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural  - LC nº 195/2022 - Art. 5º Audiovisual

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33904800

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

55.200,45
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural  - LC nº 195/2022 - Art. 5º Audiovisual

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

27.968,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural  - LC nº 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33904800

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

27.968,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural  - LC nº 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura

Total da Anulaçao 166.336,90

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 2.578 DE 6 DE AGOSTO DE  2024. 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, 
Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 2.000.000,00 (Dois 
milhões de reais). 

        
 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de dezembro de 
2023 (Lei Orçamentária Anual); 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 

no valor R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) na forma a seguir: 
 

 

ORGÃO 07 FUNDO DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE 07.01.01 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
FUNÇÃO 18 GESTÃO AMBIENTAL 
SUBFUNÇÃO 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
PROGRAMA 0030 GESTÃO AMBIENTAL 

ATIVIDADE 2.372 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE PRESERVAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO RECUPERAÇÃO E USO SUSTENTÁVEL 

ELEMENTO 44906100 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Fonte de Recursos 

R$ 2.000.000,00 
2704 – Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties União 
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 2 

 

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes de Superávit 
Financeiro, em conformidade com o disposto no § I do inciso I, do art. 43, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1964, conforme demonstrativo abaixo: 
 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
 
 
 

 Armação dos Búzios, 6 de agosto de 2024. 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

DEMONSTRATIVO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
ABERTURA DE CRÉDITO POR FONTE DE RECURSO 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Município: Armação dos Búzios Exercício: 2023 

FONTE CONTA 
CORRENTE 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NA FONTE 

SUPERÁVIT 
31/12/2023 

(EXERCÍCIO ANTERIOR) 
ATIVO PASSIVO 

FINANCEIRO (A) Financeiro (B) 

1704 - 
ROYALTIES 

UNIÃO 

71082-5  R$                   14.777,18  

 R$               3.323.465,56   R$      19.101.324,72  

71083-3  R$                   49.310,68  

71001-9  R$          20.077.973,99  

25132-1  R$                     2.708,03  

50611-4  R$             2.280.020,40  
TOTAL  R$          22.424.790,28   R$               3.323.465,56   R$      19.101.324,72  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2024

A Presidente do Conselho Municipal de Educação - CMEAB, no uso de

suas  atribuições  que  lhe  confere  o  Art.  18,  §  4º  da  Lei  Federal  nº

11.947/2009, convoca os Membros do Conselho Municipal de Educação

e demais interessados para a 7º Reunião Ordinária, que acontecerá no

dia 06/08/2024 às 14h de forma presencial, realizada na Sala dos Conselhos,

situada à Rua José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785 – Manguinhos – Armação

dos Búzios.

Pauta:

1. Leitura de ata

2. Leitura de email recebidos e emitidos

3. Planejamento da Reunião Extraordinária na Câmara

4. Assuntos gerais

Armação dos Búzios, 31 de julho de 2024.

Cássia de Oliveira Quintanilha
Presidente do CME-AB
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024 
 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA os membros do CACS-FUNDEB e demais 

interessados, para a 8a  Reunião - Ordinária, que acontecerá de forma 

presencial na Sala dos Conselhos, situada à Rua José Bento Ribeiro Dantas, 

nº 1785 – Manguinhos – Armação dos Búzios, às 13h30min, no dia 08 de agosto. 

 

PAUTA 
1. Leitura de ata 

2. Leitura de e-mails recebidos e 

emitidos  

3. Análise dos extratos e demais 

documentos referentes aos meses de 

maio e junho 

4. Denúncia do material comprado em 

excesso 

5. Assuntos gerais 

 

 
Armação dos Búzios, 31 de julho de 2024. 

 
 

 
 

Mônica Almeida Gama 

  Presidente do CACS-FUNDEB 
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Armação dos Búzios, 02 de Agosto de 2024.

DESIGNAÇÃO FISCAL

Ficam designadas os servidores AMANDA CARVALHO DA SILVA SÁ, supervisor, inscrita no
CPF:  147.587.347-63,  mat:  27657  e  RODRIGO  VIANA  SILVA,  gerente,  inscrito  no  CPF:
101.758.477-03,  mat:  6251  ,  para  exercerem a  função  de  fiscais  no  Processo  Administrativo  n°
11141/2019  referente  à  concessão  para  empresa  3R  PRODUTOS  E  SERVICOS  AMBIENTAIS
LTDA, inscrita no CNPJ 69.239.572/0001-24, especializada na exploração de publicidade nas placas
de logradouro, compreendendo a instalação e manutenção das mesmas, em atendimento da Secretaria
Municipal de Turismo.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

AMANDA CARVALHO DA SILVA SÁ RODRIGO VIANA SILVA
Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE
FREITAS CHAVES

Secretária Municipal de Turismo
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